
INDICAÇÃO Nº 
3182
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, no sentido de serem liberados recursos na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) , sendo que : R$ 100.000,00 (cem mil reais) serão destinados  a aquisição de equipamentos  hospitalares e R$ 50.000 ( cinquenta mil reais ) para atendimento com despesas de custeio da Santa Casa de Misericórdia do Município de Pompéia.

JUSTIFICATIVA

O atendimento prestado pela Santa Casa, como é de conhecimento de todos, é quase todo feito a usuários do SUS, tendo em vista que a população atendida é constituída em sua maioria de usuários  economicamente carentes. Hoje o principal problema que o hospital enfrenta é a captação de recursos para atender todas as despesas, até porque os repasses do SUS, são insuficientes para realização dos serviços prestados à população. Dessa forma, os recursos  para custeio, são utilizados na aquisição de medicamento, insumos hospitalares, materiais de limpeza e higiene, oxigênio, gênero alimentícios etc. .para possibilitar a continuidade dos serviços de saúde prestados à população. São também necessários a reposição e complementação de equipamentos, adequando-os aos atendimentos.  

A indicação supra, tem por objetivo, atender às necessidades daquela  entidade, a fim de  não comprometer a qualidade no atendimento da demanda daquele hospital no deslocamento de pacientes em estado grave para centros mais especializados.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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